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EDITAL PPGA Nº 03/2021 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO DE CANDIDATOS A BOLSA DE 

ESTUDO DO PROGRAMA DE DEMANDA SOCIAL (PDS) –CAPES, PARA OS 

CURSOS DE MESTRADO E DE DOUTORADO ACADÊMICOS, DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO –PPGA. 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Administração da UnB (PPGA), no 

uso de suas atribuições legais, torna público o resultado preliminar da seleção de 

candidatos a bolsa de estudo do Programa de Demanda Social –CAPES, para os cursos 

de Mestrado e Doutorado acadêmicos do referido Programa, pela ordem de conceção: 

 

Quadro 1: Doutorandos  
Classificação Nome Nota Seleção Produção Mérito Final  

1 Daiane P. da Fonseca Lopes 8,57 7,54 8,70 40,00 64,81 AF 

2 Lucas Moreno 3,75 6,57 15,65 15,08 41,05 AF 

3 Giselle Cappellesso 10,00 9,17 40,00 25,55 84,72   

4 Barbara Oliveira Vieira 5,71 6,31 26,09 21,78 59,89   

5 Thaíssa V. Castelo Branco 8,89 6,46 6,09 16,34 37,77   

6 Mariana Fraga 8,75 6,07 0,00 14,66 29,48   

7 Bayram Nofal 5,71 6,00 8,70 6,28 26,69   

8 Iuri Ribeiro Nobre 4,00 6,32 13,04 2,51 25,88   

9 Mateus de Sousa Martins 3,53 5,75 9,57 0,00 18,84   

10 Carmen T. P. C. Mendonça 2,50 5,57 0,00 4,19 12,26   

        

Quadro 2:  Mestrandos       
Classificação Nome Seleção Produção Mérito Final  

1 Yuri de Souza Odaguiri Enes 18,82 9,00 60,34 88,16  
2 Raissa Paiva Pires 17,01 0,00 50,00 67,01  
3 Flausino J. dos santos Netto  14,52 0,00 34,48 49,00  

 
Cabe salientar que, em atenção ao item 5.6, 5.7 e 5.8. do edital, as bolsas serão 

concedidas de acordo com a disponibilidade na ordem de classificação, considerando os 

critérios estabelecidos neste edital e no Regulamento 02/2018 do PPGA.  

Caso haja desistência ou cancelamento de bolsa concedida para algum aluno, a mesma 

poderá ser redistribuída para o próximo aluno classificado, dentro do prazo de validade 

estabelecido neste edital. 

Dada a falta de demanda de alunos regularmente matriculados, todas as bolsas estão 

realocadas para candidatos classificados no processo seletivo de 2021. 

 
Brasília, 17 de junho de 2021 
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